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CAMPUS CAUCAIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2022 - UASG 158960 - CAMPUS CAUCAIA

Nº Processo: 23486.001439/2021-82.
Pregão Nº 4/2021. Contratante: CAMPUS CAUCAIA/IFCE. Contratado: 34.525.968/0001-53 -

MARIANA GOMES FERREIRA. Objeto: Contratação de serviços gráficos, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 23/05/2022 a 23/05/2023. Valor
Total: R$ 49.105,00. Data de Assinatura: 18/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 18/05/2022).

CAMPUS ITAPIPOCA
EDITAL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº 238/GABR/REITORIA ,
de 01/03/2021, e ainda, nos termos da Lei nº 8.745/93 e suas alterações, homologa o
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para professor substituto do IFCE campus
Itapipoca, em consonância com o Edital Nº 02/2022 GAB-ITA/DG-ITA/ITAPIPOCA-IFCE (DOU
21/03/2022), conforme quadro abaixo:

SUBÁREA: CONSTRUÇÃO CIVIL

. C L A S S I F I C AÇ ÃO C A N D I DAT O ( A ) NOTA FINAL

. 1º João Firmino dos Santos Neto 81,2

. 2º Barbara Gomes Ferreira 67,46667

. 3º Larissa Mara Gonçalves Mota 51,66667

. 4º Francisco Rodrigues de Sousa Junior 46,33333

FAUSTO FAUSTINO DA SILVA

CAMPUS JAGUARIBE
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste de preços do Contrato nº 02/2021, decorrente da aplicação do Índice de Custo de
Tecnologia da Informação - ICTI, divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2022).'

CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2022 - UASG 158316

Nº Processo: 23261000068202237 . Objeto: Contratação da Companhia Energética do
Ceará, CNPJ nº 07.047.251/0001-70, nome fantasia da Enel Distribuição Ceará, para
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para uso exclusivo da Unidade
Consumidora (UC)- 1281874 - referente ao IFCE - campus Juazeiro do Norte-Ce. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Considerando o supedâneo do inciso XXII do art.24 da 8.666/93,
a contratação é essencial para o IFCE-campus Juazeiro. Declaração de Dispensa em
20/05/2022. ALCIVANIA CARLA CAMPOS NASCIMENTO. Diretora de Administração.
Ratificação em 20/05/2022. ALEX JUSSILENO VIANA BEZERRA. Diretor Geral. Valor Global:
R$ 400.000,00. CNPJ CONTRATADA : 07.047.251/0001-70 COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA .

(SIDEC - 20/05/2022) 158316-26405-2022NE800000

CAMPUS TIANGUÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2022 - UASG 158956 - CAMPUS TIANGUA

Nº Processo: 23491.001187/2022-01.
Dispensa Nº 3/2021. Contratante: CAMPUS TIANGUA/IFCE.
Contratado: 11.517.550/0001-07 - FABRICA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS DE APOIO
EIRELI. Objeto: Serviços continuados de motorista..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XI. Vigência: 19/05/2022 a
23/08/2022. Valor Total: R$ 39.547,98. Data de Assinatura: 19/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2022).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Repactuação de valores do contrato nº 09/2020, que tratar da contratação de serviços
continuados de recepcionista..

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2022).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Repactuação de valores do contrato nº 08/2021, que trata da contratação de serviços
continuados de vigilância desarmada diurno e noturno.
Os valores do contrato foram repactuados, observadas as disposições constantes na
convenção coletiva de trabalho 2022/2022 nº ce000219/2022, em um percentual total de
9,15%..

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2022).'

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2022 - UASG 158133 - IF DO CEARA

Nº Processo: 23255.000056/2022-91.
Pregão Nº 3/2022. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARA.
Contratado: 40.994.238/0001-02 - APOIO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP. Objeto:
Contratação de serviço comum de engenharia de conservação por meio de poda das
árvores, no âmbito da reitoria e do polo de inovação do ifce, que será prestado nas
condições estabelecidas no termo de referência e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 20/05/2022 a 20/05/2023. Valor
Total: R$ 45.890,00. Data de Assinatura: 19/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2021 - UASG 158133 - IF DO CEARA

Número do Contrato: 5/2021.
Nº Processo: 23255.000009/2021-67.
Concorrência. Nº 1/2020. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARA .
Contratado: 63.293.021/0001-62 - CCS CONSTRUCOES LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por finalidade:

1.1.1. Retificar a redação da cláusula 2.1.1. Do quarto termo aditivo do contrato
nº 05/2021, baseando-se no princípio da autotutela, cuja redação passa a ser como segue:
"2.1.1. O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias com termo inicial em
01/05/2022 e termo final em 30/05/2022";

1.1.2. Prorrogar o prazo de execução do contrato nº 05/2021 por 90 (noventa)
dias, com base no art. 58, inciso i da lei nº 8666/1993 e no item 13.3 do edital da
concorrência nº 01/2020, com termo inicial em 19/02/2022 e termo final em
19/05/2022;

1.1.3. Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 05/2021 por 30 (trinta) dias,
com base no art. 58, inciso i da lei nº 8666/1993 e no item 13.3 do edital da concorrência
nº 01/2020, com termo inicial em 31/05/2022 e termo final em 29/06/2022.. Vigência:
31/05/2022 a 29/06/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.199.766,41. Data de
Assinatura: 20/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

EDITAL Nº 6, DE 19 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO VIANA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, com vistas à
contratação de Professor Substituto nos termos do inciso IV, Art. 2º, da Lei nº 8.745, de
09 de Dezembro de 1993, com nova redação dada pelas Leis nrs. 9.849, de 26 de Outubro
de 1999, 10.667, de 14 de Maio de 2003, 11.784, de 22 de Setembro de 2008 e 12.425 de
17 de Junho de 2011; Decreto nº 9.739, de 28 de Março de 2019; Portaria MEC nº 196,
de 14 de Março de 2013 e também em conformidade com as Leis nrs. 8.112, de 11 de
Dezembro de 1990; 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 e 12.772, de 28 de Dezembro de
2012, com a finalidade de atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público no IFES, conforme discriminação a seguir:

1. QUADRO DE VAGAS

. Área de estudo Regime de trabalho Número de
vagas

. Matemática 40 horas* 01

*O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida pelo campus, nos turnos
matutino e/ou vespertino e/ou noturno, de acordo com as necessidades da Instituição.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
2.1. Não ser ocupante de cargo efetivo integrante das carreiras de magistério

de que trata as Leis nrs. 7.596, de 10 de Abril de 1987, 11.784, de 22 de Setembro de
2008 e 12.772, de 28 de Dezembro de 2012. Servidores de outras carreiras da
Administração Direta ou Indireta da União, Estado, Município ou Distrito Federal Poderão
ser contratados, desde que haja compatibilidade de horário com o cargo ocupado.

2.2. Ter, no momento da contratação, mais de 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior, para aqueles candidatos que já tenham assinado
contrato anterior com fundamento na Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993.

2.3. Não participar de gerência ou administração de sociedade privada,
personificada ou não personificada e não exercer o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário, conforme disposto na Lei nº 8.112, de Dezembro de
1990, alterada pela Lei nº 11.784, de 22 de Setembro de 2008.

2.4. Não estar de licença especificada em lei ou possuir qualquer outro tipo de
impedimento legal, que impossibilite o exercício do cargo.

2.5. No caso de acumulação de cargos, comprovar formalmente a
compatibilidade de horários.

2.6. Ter no mínimo 18 anos completos até o término da data de inscrição.
2.7. Apresentar a formação mínima exigida, até a data da contratação.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. REQUISITOS PARA INGRESSO
3.1.1. Licenciatura Plena em Matemática ou Licenciatura Plena em

Matemática
com Especialização em qualquer área ou Licenciatura Plena em
Matemática com Mestrado em qualquer área.
3.2. PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL
3.2.1. Período: consultar o Anexo I - Cronograma
3.2.2. Horário: consultar o Anexo I - Cronograma
3.2.3. Local: Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas - CGGP do Campus

avançado Viana, situada na Rodovia BR 262, Km 12 - Universal - Viana - ES, 29135-000.
3.3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.3.1. O candidato deverá entregar no ato da inscrição:
a) Ficha de inscrição (Anexo II) devidamente preenchida;
b) Cópia simples do curriculum lattes ou vitae;
c) Cópia simples da titulação conforme descrito no item 5.1.7.
d) Ficha de Avaliação de Títulos devidamente preenchida (Anexo IV)
3.3.2. Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado e

identificado contendo nome, nº do edital e área de estudo/disciplina à qual concorre.
3.3.3. O candidato poderá encaminhar a documentação de inscrição, por via

postal, através de SEDEX, para o endereço mencionado no item 3.2.3.. As inscrições
realizadas por SEDEX, cuja postagem ocorra fora do período de inscrições constante do
Anexo I, não serão consideradas. As inscrições realizadas por SEDEX, mesmo que postadas
dentro do prazo de inscrições conforme consta no Anexo I, e que não chegarem ao
endereço determinado até o terceiro dia útil após o encerramento das inscrições não
serão consideradas.

3.3.4. Será admitida a inscrição efetivada por terceiros, mediante procuração
do interessado e apresentação de cópia simples do documento oficial de identidade do
procurador, que serão retidas. Não é necessário o reconhecimento de firma na
procuração.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
C EA R Á

CAMPUS ACARAÚ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2022 - UASG 158322 - IFCE/CAMPUS ACARAU

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 23255.003734/2020-14.
Tomada de Preços. Nº 1/2020. Contratante: CAMPUS ACARAU/IFCE. Contratado:
32.410.406/0001-39 - ENGNORD CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. Objeto: Prorrogar os
prazos de vigência do contrato nº 02/2021, por 90 (noventa) dias, contemplando-se,
nesta ocasião, o período de 12/06/2022 a 10/09/2022, com seu prazo de execução
também prorrogado por mais 90 (noventa) dias, do dia 28/03/2022 a 25/06/2022 com
base no art. 58, i da lei nº 8666/1993; e no item 2.4 do contrato. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 977.975,17. Data de Assinatura: 19/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 19/05/2022).
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